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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Raimundo Costa 

 

 

                              

PROJETO DE LEI                         , DE 2022. 

(Do Sr. Deputado Federal Raimundo Costa) 

 

Dispõe sobre a defesa do consumidor e a 

ampliação do acesso ao crédito. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 54-C É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito ao 

consumidor, publicitária ou não: 

 

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a 

serviços de proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do 

consumidor; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e os riscos da contratação 

do crédito ou da venda a prazo; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o fornecimento de 

produto, serviço ou crédito, principalmente se se tratar de consumidor idoso, 

analfabeto, doente ou em estado de vulnerabilidade agravada ou se a 

contratação envolver prêmio;       (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021) 

V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início de 

tratativas à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao pagamento de 

honorários advocatícios ou a depósitos judiciais;  (Incluído pela Lei nº 14.181, de 

2021) 

VI – negar ou dificultar o acesso a crédito sob justificativa de restrição 

interna oriunda de saldo devedor de débito anteriormente quitado mediante 

desconto e/ou abatimento pactuado com a instituição financeira credora. 

Parágrafo único. (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)” 
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Art. 2º A Lei nº 12.414, de 09 de Junho de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 7º-A Nos elementos e critérios considerados para composição da nota ou 

pontuação de crédito de pessoa cadastrada em banco de dados de que trata 

esta Lei, não podem ser utilizadas informações: (Incluído pela Lei Complementar 

nº 166, de 2019)  

I - que não estiverem vinculadas à análise de risco de crédito e aquelas 

relacionadas à origem social e étnica, à saúde, à informação genética, ao sexo e 

às convicções políticas, religiosas e filosóficas; (Incluído pela Lei Complementar 

nº 166, de 2019)  

II - de pessoas que não tenham com o cadastrado relação de parentesco de 

primeiro grau ou de dependência econômica; e (Incluído pela Lei Complementar 

nº 166, de 2019) 

III - relacionadas ao exercício regular de direito pelo cadastrado, previsto no 

inciso II do caput do art. 5º desta Lei; (Incluído pela Lei Complementar nº 166, de 

2019) 

IV – relacionados a restrição interna oriunda de saldo devedor de débito 

anteriormente quitado mediante desconto e/ou abatimento pactuado com a 

instituição credora. 

§ 1º O gestor de banco de dados deve disponibilizar em seu sítio eletrônico, de 

forma clara, acessível e de fácil compreensão, a sua política de coleta e 

utilização de dados pessoais para fins de elaboração de análise de risco de 

crédito. (Incluído pela Lei Complementar nº 166, de 2019) 

§ 2º A transparência da política de coleta e utilização de dados pessoais de que 

trata o § 1º deste artigo deve ser objeto de verificação, na forma de 

regulamentação a ser expedida pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 166, de 2019)” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em, de                            de 2022. 

 

 

Raimundo Costa – PODE/BA 

             Deputado Federal da Pesca 

Gabinete do Deputado Raimundo Costa, Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 226  CEP 70160-900 
Tel.: (61) 3215-3226– Fax: (61) 3215-5226  – E-mail:gab.raimundocosta@camara.leg.br 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei vem de encontro a condutas abusivas praticadas por 

instituições financeiras, em especial, as instituições bancárias que obsta o acesso ao crédito do 

consumidor que pagou a sua dívida perante aquela instituição com desconto e/ou abatimento.  

Para aprofundarmos no mérito da proposta, precisamos contextualizar o tema. É 

comum instituições financeiras realizarem campanhas de negociação de dívidas, quase sempre 

incentivadas mediante redução de juros, multas e outros encargos contratuais, porém, também 

é comum essas negociações avançarem a ponto de se reduzir também a dívida principal.  

Todavia, após o aceite do consumidor em negociar e adimplir a sua dívida, mesmo 

assim o consumidor é surpreendido com uma espécie de “sub restrição”, ou que o as 

instituições denominam de “restrição interna”, o que caracteriza uma conduta abusiva perante o 

Código de Defesa do Consumir, ferindo o rol de direitos básicos da citada Lei em seu artigo 6º. 

Veja, é legitimo a instituição cobrar os seus créditos, porém, o consumidor/cliente 

que, mediante negociação com a instituição financeira, adimple sua dívida mediante 

abatimento e/ou desconto não pode ser novamente punido com uma restrição, uma vez que a 

instituição concorda e negociar a dívida total, e não parte dela.   

Portanto, o mérito desta proposta reside no fato de que a conduta praticada por 

instituições financeiras que, após conceder descontos e/ou abatimentos em negociações de 

dívidas totais, praticam uma espécie de cadastro restritivo interno, um tipo de “SERASA 

INTERTO”, obstando o consumidor de gozar plenamente de sua vida creditícia perante a 

instituição, configurando assim uma conduta abusiva ao consumidor.  

 

 
Sala das Sessões, em, de                            de 2022. 

 

 

Raimundo Costa – PODE/BA 

             Deputado Federal da Pesca 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 

contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo 

a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.785, 

de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  

CAPÍTULO VI-A 

DA PREVENÇÃO E DO TRATAMENTO DO SUPERENDIVIDAMENTO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

 

Art. 54-A. Este Capítulo dispõe sobre a prevenção do superendividamento da 

pessoa natural, sobre o crédito responsável e sobre a educação financeira do consumidor. 

§ 1º Entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta de o 

consumidor pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, exigíveis 

e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos termos da regulamentação. 

§ 2º As dívidas referidas no § 1º deste artigo englobam quaisquer compromissos 

financeiros assumidos decorrentes de relação de consumo, inclusive operações de crédito, 

compras a prazo e serviços de prestação continuada. 

§ 3º O disposto neste Capítulo não se aplica ao consumidor cujas dívidas tenham 

sido contraídas mediante fraude ou má-fé, sejam oriundas de contratos celebrados dolosamente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11785-22-setembro-2008-581030-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11785-22-setembro-2008-581030-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
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com o propósito de não realizar o pagamento ou decorram da aquisição ou contratação de 

produtos e serviços de luxo de alto valor. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

Art. 54-B. No fornecimento de crédito e na venda a prazo, além das informações 

obrigatórias previstas no art. 52 deste Código e na legislação aplicável à matéria, o fornecedor 

ou o intermediário deverá informar o consumidor, prévia e adequadamente, no momento da 

oferta, sobre: 

I - o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem; 

II - a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora e o total de 

encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso no pagamento; 

III - o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que deve ser, no 

mínimo, de 2 (dois) dias; 

IV - o nome e o endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; 

V - o direito do consumidor à liquidação antecipada e não onerosa do débito, nos 

termos do § 2º do art. 52 deste Código e da regulamentação em vigor. 

§ 1º As informações referidas no art. 52 deste Código e no caput deste artigo devem 

constar de forma clara e resumida do próprio contrato, da fatura ou de instrumento apartado, de 

fácil acesso ao consumidor. 

§ 2º Para efeitos deste Código, o custo efetivo total da operação de crédito ao 

consumidor consistirá em taxa percentual anual e compreenderá todos os valores cobrados do 

consumidor, sem prejuízo do cálculo padronizado pela autoridade reguladora do sistema 

financeiro. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no art. 37 deste Código, a oferta de crédito ao 

consumidor e a oferta de venda a prazo, ou a fatura mensal, conforme o caso, devem indicar, 

no mínimo, o custo efetivo total, o agente financiador e a soma total a pagar, com e sem 

financiamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

Art. 54-C. É vedado, expressa ou implicitamente, na oferta de crédito ao 

consumidor, publicitária ou não: 

I - (VETADO na Lei nº 14.181, de 1º/7/2021); 

II - indicar que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a serviços 

de proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do consumidor; 

III - ocultar ou dificultar a compreensão sobre os ônus e os riscos da contratação do 

crédito ou da venda a prazo; 

IV - assediar ou pressionar o consumidor para contratar o fornecimento de produto, 

serviço ou crédito, principalmente se se tratar de consumidor idoso, analfabeto, doente ou em 

estado de vulnerabilidade agravada ou se a contratação envolver prêmio; 

V - condicionar o atendimento de pretensões do consumidor ou o início de tratativas 

à renúncia ou à desistência de demandas judiciais, ao pagamento de honorários advocatícios ou 

a depósitos judiciais. 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 14.181, de 1º/7/2021). (Artigo acrescido pela 

Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

Art. 54-D. Na oferta de crédito, previamente à contratação, o fornecedor ou o 

intermediário deverá, entre outras condutas: 

I - informar e esclarecer adequadamente o consumidor, considerada sua idade, sobre 

a natureza e a modalidade do crédito oferecido, sobre todos os custos incidentes, observado o 

disposto nos arts. 52 e 54-B deste Código, e sobre as consequências genéricas e específicas do 

inadimplemento; 

II - avaliar, de forma responsável, as condições de crédito do consumidor, mediante 

análise das informações disponíveis em bancos de dados de proteção ao crédito, observado o 

disposto neste Código e na legislação sobre proteção de dados; 

III - informar a identidade do agente financiador e entregar ao consumidor, ao 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-veto-163127-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-veto-163127-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
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garante e a outros coobrigados cópia do contrato de crédito. 

Parágrafo único. O descumprimento de qualquer dos deveres previstos no caput 

deste artigo e nos arts. 52 e 54-C deste Código poderá acarretar judicialmente a redução dos 

juros, dos encargos ou de qualquer acréscimo ao principal e a dilação do prazo de pagamento 

previsto no contrato original, conforme a gravidade da conduta do fornecedor e as 

possibilidades financeiras do consumidor, sem prejuízo de outras sanções e de indenização por 

perdas e danos, patrimoniais e morais, ao consumidor. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181, de 

1º/7/2021) 

Art. 54-E. (VETADO na Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

Art. 54-F. São conexos, coligados ou interdependentes, entre outros, o contrato 

principal de fornecimento de produto ou serviço e os contratos acessórios de crédito que lhe 

garantam o financiamento quando o fornecedor de crédito: 

I - recorrer aos serviços do fornecedor de produto ou serviço para a preparação ou 

a conclusão do contrato de crédito; 

II - oferecer o crédito no local da atividade empresarial do fornecedor de produto 

ou serviço financiado ou onde o contrato principal for celebrado. 

§ 1º O exercício do direito de arrependimento nas hipóteses previstas neste Código, 

no contrato principal ou no contrato de crédito, implica a resolução de pleno direito do contrato 

que lhe seja conexo. 

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do caput deste artigo, se houver inexecução de 

qualquer das obrigações e deveres do fornecedor de produto ou serviço, o consumidor poderá 

requerer a rescisão do contrato não cumprido contra o fornecedor do crédito. 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo caberá igualmente ao consumidor: 

I - contra o portador de cheque pós-datado emitido para aquisição de produto ou 

serviço a prazo; 

II - contra o administrador ou o emitente de cartão de crédito ou similar quando o 

cartão de crédito ou similar e o produto ou serviço forem fornecidos pelo mesmo fornecedor ou 

por entidades pertencentes a um mesmo grupo econômico. 

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal implicará, de pleno direito, 

a do contrato de crédito que lhe seja conexo, nos termos do caput deste artigo, ressalvado ao 

fornecedor do crédito o direito de obter do fornecedor do produto ou serviço a devolução dos 

valores entregues, inclusive relativamente a tributos. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181, de 

1º/7/2021) 

Art. 54-G. Sem prejuízo do disposto no art. 39 deste Código e na legislação 

aplicável à matéria, é vedado ao fornecedor de produto ou serviço que envolva crédito, entre 

outras condutas: 

I - realizar ou proceder à cobrança ou ao débito em conta de qualquer quantia que 

houver sido contestada pelo consumidor em compra realizada com cartão de crédito ou similar, 

enquanto não for adequadamente solucionada a controvérsia, desde que o consumidor haja 

notificado a administradora do cartão com antecedência de pelo menos 10 (dez) dias contados 

da data de vencimento da fatura, vedada a manutenção do valor na fatura seguinte e assegurado 

ao consumidor o direito de deduzir do total da fatura o valor em disputa e efetuar o pagamento 

da parte não contestada, podendo o emissor lançar como crédito em confiança o valor idêntico 

ao da transação contestada que tenha sido cobrada, enquanto não encerrada a apuração da 

contestação; 

II - recusar ou não entregar ao consumidor, ao garante e aos outros coobrigados 

cópia da minuta do contrato principal de consumo ou do contrato de crédito, em papel ou outro 

suporte duradouro, disponível e acessível, e, após a conclusão, cópia do contrato; 

III - impedir ou dificultar, em caso de utilização fraudulenta do cartão de crédito ou 

similar, que o consumidor peça e obtenha, quando aplicável, a anulação ou o imediato bloqueio 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-veto-163127-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
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do pagamento, ou ainda a restituição dos valores indevidamente recebidos. 

§ 1º Sem prejuízo do dever de informação e esclarecimento do consumidor e de 

entrega da minuta do contrato, no empréstimo cuja liquidação seja feita mediante consignação 

em folha de pagamento, a formalização e a entrega da cópia do contrato ou do instrumento de 

contratação ocorrerão após o fornecedor do crédito obter da fonte pagadora a indicação sobre a 

existência de margem consignável. 

§ 2º Nos contratos de adesão, o fornecedor deve prestar ao consumidor, 

previamente, as informações de que tratam o art. 52 e o caput do art. 54-B deste Código, além 

de outras porventura determinadas na legislação em vigor, e fica obrigado a entregar ao 

consumidor cópia do contrato, após a sua conclusão. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181, de 

1º/7/2021) 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 
Disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º As informações disponibilizadas nos bancos de dados somente poderão ser 

utilizadas para:  

I - realização de análise de risco de crédito do cadastrado; ou  

II - subsidiar a concessão ou extensão de crédito e a realização de venda a prazo ou 

outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro ao consulente.  

Parágrafo único. Cabe ao gestor manter sistemas seguros, por telefone ou por meio 

eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de adimplemento do 

cadastrado.  

Art. 7º-A. Nos elementos e critérios considerados para composição da nota ou 

pontuação de crédito de pessoa cadastrada em banco de dados de que trata esta Lei, não podem 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
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ser utilizadas informações: 

I - que não estiverem vinculadas à análise de risco de crédito e aquelas relacionadas 

à origem social e étnica, à saúde, à informação genética, ao sexo e às convicções políticas, 

religiosas e filosóficas; 

II - de pessoas que não tenham com o cadastrado relação de parentesco de primeiro 

grau ou de dependência econômica; e 

III - relacionadas ao exercício regular de direito pelo cadastrado, previsto no inciso 

II do caput do art. 5º desta Lei. 

§ 1º O gestor de banco de dados deve disponibilizar em seu sítio eletrônico, de 

forma clara, acessível e de fácil compreensão, a sua política de coleta e utilização de dados 

pessoais para fins de elaboração de análise de risco de crédito. 

§ 2º A transparência da política de coleta e utilização de dados pessoais de que trata 

o § 1º deste artigo deve ser objeto de verificação, na forma de regulamentação a ser expedida 

pelo Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada 

no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

Art. 8º São obrigações das fontes:  

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 

9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação)   

III - verificar e confirmar, ou corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, 

informação impugnada, sempre que solicitado por gestor de banco de dados ou diretamente 

pelo cadastrado;  

IV - atualizar e corrigir informações enviadas aos gestores, em prazo não superior 

a 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, 

publicada no DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

V - manter os registros adequados para verificar informações enviadas aos gestores 

de bancos de dados; e  

VI - fornecer informações sobre o cadastrado, em bases não discriminatórias, a 

todos os gestores de bancos de dados que as solicitarem, no mesmo formato e contendo as 

mesmas informações fornecidas a outros bancos de dados.  

Parágrafo único. É vedado às fontes estabelecer políticas ou realizar operações que 

impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de dados de informações de cadastrados. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no 

DOU de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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